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EMENTA: Formalização de Termo de Adesão do Projeto de
Modernização Legislativa - PML, da Câmara Municipal de:

GUANAMBI . BA

Atenciosamente,

NO'.'~NTOS
Chefe do Se7iço de ~~~~ e Convênios

limo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI - BA
NO PROGRAMA INTERLEGIS 1 PROJETO
DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA -
PML.

CONVÊNIO: BA N° 164 1INTERLEGIS 1PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA

-PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

confonnidade com os termos 'do Contrato de Empréstimo nO 1864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERA T1VA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO' DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em 1I de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis-

SINTER, Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador CíCERO LUCENA, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

GUANAMBI - BA, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça Henrique

Pereira Donato, nO 90 - Bairro: Centro - GUANAMBI _. BA - CEP: 46.430-000, CNPJ:

04.285.518/0001-70, representada por seu Presidente, Vereador HUGO VANUSCO COSTA

PEREIRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666193 e pelas cláusulas

e condições seguintes:

CLÁUSULA PRiMEIRA - DO OB.JETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionaís do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n~

I864/0C-BR - Interlegis. ~ \



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

~ 1° São finalidades deste Termo:

J- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO 'PODER LEGISLATIVO;

li-promover o 'intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convcnentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

lll' estimular a produção, captação e ,disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGJS / Projeto de Modcrnização Legislativa -

PML.

~ 2° É palte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas' pelo Contrato de Empréstimo nO I864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a' ser promovidas, observado o disposto na Cláusula, das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão scr elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

cspecificos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com foniJalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a estc Convênio, observada a natureza

do objeto ~stàbelecido na Cláusula primeira ..~ ~
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

, , I ,_ ,~ _. :

CLAUSULA SEGUNDA - DAS ~ TRIBUICOES DO ORGAO EXECUTOR DO PROGRAMA. . ... -

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados á utilização no PROGRAMA lNTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

IlI- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o 1864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meIO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGlS/Projeto de Modernização Legislativa' PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V-viabilizar os meios técnicos, entendidos corno modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIV A

possa tomar disponiveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, á sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a. existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

11- providenciar a instalação e manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e O i

pessoal necessário á sua operação; ~

/ ()(; ..~~I'
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do lntetlegis ~ SINTER

informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sístemas e aplicativos, do conteúdo de infonnações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV-. disponibilizar" e nianter a infra-estrutura para inst~lação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de"garantià desses

bens, confonne detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V-indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas"

celebradas neste Termo;

VI- . informar"a todos os usuários credenciados sobre o cUIi1primentodas lionmis eprocedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários á utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo"

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modell1izaçã6 Legislativa - PML;

V11I- promover" a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de uSl;ários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

lX- impedir a instalação e o uso indevido de programás, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGAO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS"

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas soluções para

"H;",," "'" ,,"ro, m=bro, d" 0>m",,;d.do. ~ ~
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA QUARTA

LEGISLATIVA

DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGTS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2° As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de ateÍlder as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Moderni7.ação Legislativa - PML.

~ 3° Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possível efetivação do que cxprcssa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prêvia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

,
~ 5° A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6° A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e adniinistração de b~ns eventualmente relacionados e descrito~ I
· ç 0.;' \'1

. ~ riO
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis~ SINTER '

nos ,ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS roJeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8° São de exélusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por

impericia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e .

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inélusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o perlodo de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim prevIstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de orIgem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

coilfonne normas e proccdimcntos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/ Programa de

ModernIzação do Legislativo - I'ML. .

.~ 11 Após o período de garantIa de ongem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA Ü:tOlS'LA TlV A, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, f11l10,substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com' caracteristicas e configuração iguaIs ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas., ~. '.. .

. " .'\~
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCE~OS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEG]S, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

]- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualqner cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

£onvenentes, assegurado ao outro o ~ireito de ampla defesa;

1Il- judicialmente, nos termos da legislação especifica para o fato gerador.

li 10 Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidàde da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, íla forma esiabelecida; .

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas intemet e mensagens eletrônicas prov~nientes dos

. equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLA TlV A.

~ }" O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto desteCol1vênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3" É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo. ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.

8



SENADO FEDERAL
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•

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentesfirmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

de 2011.

~-jt~
. //

Senador CICERO L'óCENA
Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS

~MJ.-kG7//
HAROLDO FEITOSA TAJRA

Diretor da Secretaria Especialdo
Interlegis - SINTER

Testemunhas:

Relação de Anexo,S:

I - Plano Diretor/Plano de Trabalho

11- Relação e descrição de Programas/Aplicativos

Brasília, 01 de ~,M)

~,~---- - J/-'
ado HUGO VANUSCO COSTA PEREIRA
Prtsidente da Câmara Mnnicipal de

GUANAMBI - BA

----. \",/\
.~"~ -.

R presentante da CASA LEGISLATIVA
Câmara Municipal GUANAMBI- BA

.d=~8ms
callroBh
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER'. .

ANEXO I
}>Ianode Trabalho

Câmara Municipal de GUANAMBI - BA

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de GUANAMBI - BA .

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a.Câmara Municipal

de GUANAMBI - BA e a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Federal- SINTER.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de GUANAMBI - BA, doravante denominada eM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - B10.

Diante da dificuldade da definiçãO de "moderno" ou "padrão'; para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

.denominados níveis de maturidade: nível I ...:Infra-estrutura implantada, nível 11- E-legislativo implantado,

nívellll - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura quej

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativas. \S
. /' ~11
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de

.GUANAMBI - BA assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa lnterlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de cquipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar supolie técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;
\, • Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da .Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do periodo do convênio, proposta anuál de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de GUANAMBI - nA

• Fazer a indicação fonnal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4. I;

• Fazer a adequação do corpo funcionalda Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação rcferente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• .Forne~er ao lnterlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos pferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

• Garantir aos funcionários da eM condições adequadas para a realização dos cursos a que se

refere o item anterior; ~ ~
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• A~rovar, apó~,negociação com a equipe da SINTER, dentro do período do convênio, proposta

anual de atualização deste plano de trabalho..

5. Prazo de Execução

o período inicial estimado para a implantação e execução deste Plario de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de GUANAMBl - BA poderá ser certificada

no Nivel J.do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de

um novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível 11.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão 'financiadas com recursos do Programa

Tnterlegis,excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

o presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Tnterlegise

a Câmara Municipal de GUANAMBI - BA, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos

acordados viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações

.. ~.
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ANEXO II .

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
A

CAMARA.MUNICIPAL DE GUANAMBI - BA

ANEXO 11- RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndieation) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como noticias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

O Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

. atualizada da base de Icis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a infonnatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente .na Casa e, ao mesmo tempo, pennile aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Exlensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdf, odl. doe, Ixl, HTML, XML.

e oulros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às suas funções e às informações que

oem",,', jh ,., • •• ;".~f"," dá''''"0' d, ""'".d" .,h ••d~" t(J~ "\
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ES?ECIE, Convênio n' SI' - 169f2011 - Jl',IERLEGIS, celc!mtdo
enlJe a Secrelllria Especial do lnlerlegis e o Senado Federal Ü!'l!ão
'úeeulOr do ProglllIlla 'Int"llegis 11 e a Climam MunicIpal 'de FER~
f'ADó?OUS - SP; OBJETO, Esmbelecer e regular a p:lIticipação da
Cas:'! Legisloliva no Programa Interlegis li; MODAUDADE, Nos
lermo~ do displ>Slo no õIrL 42, ~ 5" da Lei n! 1I.661i/93, be,!, como
suas aller:l~; DATA DE ASSINATURA, 0710712011; VlGENCIA,
em e9nfonnidade com o migo 57, inciso li da Lei 8.666193. SIG-
I'AT ARIOS: Pelo Senado feder:ll _ Sll'lER - E~mo, Sr Senadúr
Cicero Lucena - Primeiro Secretário: Pela Conveniado, Vereadora
CREUSA MARlA DE CASTILHO l\OSSA, Presidente da (ârnara
Mu:licipal de FERJ"'AOÓPOUS • SP.

ESPECIE, Convê:lio n' SI' - 16812011 - Jl',IERLEG1S, celei'rndo
enlJl' a Secret:lria Especial do Interieg;,; C O Senado Federal Orgão
Executor do Programa Interlegis 11 e a Climam Municipal de VO-
TUPORANOA _ SI', OBJETO: Estabetcccr c ~I:\ular a participaçào
da C:I:SlILegisla!iva no Progmma lnterlegis li: MODALIDADE, Nos
lermos do dispoSto 00 art. 42. & 5" da Lei n' 8Hi6J93, bem co",o
suas ahemçOes; DATA DE ASSINATURA 07/0712011; VIGÉNClA:
em ronfonnidade com o migo 57, inci"", II da Lei 8.666193. SIG-
NATÁRIOS: Pelo Seoado Fedeml _ Sr;-.TER - Exmo. Sr Senador
Cicem Luce:'l:l - Primeiro Secretário: Pelo Con,'eniado, Vereador
MEHDE MEIDÀO SLAIMA..••• KANSO, Pre:<idente da Câm:lTa Mu-
nicipal de VOTUpORANGA - SI'.

ESPEClE: C<XIvênio n' SI' _ 1671'2011 _ INTERLEGlS. celehrado
enlJe a Secrelllria Especial do .lmcrlegis e o Se:l:Ido Federal órgão
Executor do Programa ImeTle!:,s 11 e a Câmara Municipal de SAO
JOSÉ 00 RIO PRETO - SP: OBJETO: Estabeleccr e regular a

e~i~ibtNo~at~~s ~:~~~~o~u r;.~2~ ;~l~l~f ~!;8~2P"t~:
bem como suas alterllções: DATA DE ASSINATURA: 071071201 I:
VlGENCIA: em c~nfonnidode com o artigo 57, inciso 11 do Lei
8.666193. SIGNATARlOS: Pelo Se:I:ldo Fedeml - Sn-TER - Exn:.o.
Sr $cnadur Cicem locell3 - Primeiro SecrelliriO: Pelu Con"eniado.

~~k':~I~~CS'tO ~Q~ESRrci"~~1Th'-: Wídole da Câmara

ES?ECIE: Con,'ênio n' Rj - 16612011 - lNTERlEGIS. eele!m'do
entre a Secrelllria Especial do Interlegis e o Seoodo Fedeml Orgão
úcculOr do Programo Inrerlegi, 11 e a Câmaro Municipal de rrA-
PERUNA - RI; OBJETO: Est:lbelecer e regulnr li panicipaç:l.o da
Casn Legis13liva no Progr.nna Interlegis 11: MODALIDADE: Nos
termu, do disposto no an. 42. ª SO da Lei n' 8.666193. bc'IJl como
SUJS alteraçOes: DATA DE ASSINATURA: 07/071'2011; VIGENCIA,
em conformidade com o migo S7, inciso n da L.ei 8,666/93. SIG-
NATARIOS, Pelo S=tdo Fcderal _ SINTER - E.~mo. Sr Senador
Cicero Luc""" Primeiro Secretário: Pelo Conveniado, Vere:!dm
PAULO CESAR DA SILVA, Presidente da Cãmar> Munieipal de
lTAPERUNA - RI.
....-. '. • •. -4t,
~ESPECIE: Convê:Jio n' BA _ 16412011 - lNTERLEGIS. eelehrado I
,enlJe a Secret:lria Especial do Imerlegis e o Senado Foidcral órgaol
. Executor do Progrnm.a Interlegis Il e a Câmara Municipal de GUA-
'NAM81 - BA; OBJETO: Estabelecer e regular a pnrncip:lção da Casa;
Lel;islativa no Programa Inlerlesi5 U; MODALIDADE: Nus termo,
do dispo,1O no ano 42. ~ 5" da Lei n' 8.666193. hem comO S1I3S,
alterações; DATA DE ASSIl\"ATlj'RA: 07l0712011: \-lGENCIA: e~.
confonnidade com o anlgo 57. inei.,.., li da Lei 8.666193. SIGNA-!
TÁRIOS: Pelo Sroado Fcdcral- SINTER - Exmo. Sr Senador Cicem
Lucena - Primeiro Secrcirio: Pelo c.m"eniado, \-Creador HUGO
iVAl\1JSCO COSTA .PERElRA;-P=idente da Cimlll1! Monicipal de
'GUANAMBI - BA_ ' .- - ~
• 4
ESPECIE, Convênio n' 1'1 _ 172/2011 - lr-TERLEGlS. ce1cbrndo
enlre a Secretaria Especial do lnterlegis e o Senado Federal Órgão
E~eclllor dfl Prngrama lmcrlegis 11 e a C~1TlllnlMunicipal de PlCOS
_ PI: OBJETO: Es.abelecer e regular" participação da Casa Le-
gislati,,. no Programa lnterlegisll: MODALIDADE: Nos tennoS do
disllO"'10 no ano 42. ~-5' da Lei n' 8.6tifi/93. bem como suas al-
tera~'õe:i: DATA DE ASSTl\"ATIJRA: 071071101 I; VIGE.,<CIA: em
eO,nfonnidade com o artigo S7. inciso 11 da. L.ei 8.<'i66.'9~. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senôldo F.dernJ - Sn-'TER - úmo. Sr S<:::ladorCicem
Lucena - Primeiro Secretario: Pelo Conveniado, Vereador lATA A.•••-
DERSON RODRIGUES DE ALENCAR COEll la, Prc<idenie da
Cãtr.ara Municipal de PICOS - 1'1.

ESPÉCIE: COrl"ê:Jio n' 1'1 _ 171/2011 - INTERLEGlS, celehrado
entre a Secretaria Especial do Interlegis e o Senado Fedeml Órgão
ÚCCUIOr do ProglllIlla In:erlegis 11e a C~mar:l Mtr:1icipal de MAS-
SAPê DO PIAUl - Pl: OBJETO: EstAbelecer e regular a participaç:lo
da Casa Legisl:lliv" no Programa lnterlegis 11:MODALIDADE: No,
termos do di<pos:o no an. 42, ~ 5° da Lei n' 8,66&'93, hL"lIleomo
suas Jltcr.JÇÕC5;DATA DE ASSINATURA: 07107/2011; VIGENCIA:
em cQnformidade com o anigo 57. inciso 11 da Lei 8.666193. SlG-
:-.IATARIOS: Pelo Senado FedernI - SlNTER - E.~mo. Sr Senador
Cícem Lueena - Primeiro Secretário: Pelo Conveniado, Vereador
~N~i,êcg61lTt?i :~:A. Presidente dJ CI1mm Munieipal de

ESPÉCIE: Convênio n' 1'( - 17012011 - INTERLEGIS, celehrado
C<llJC:a Seerettlria Especial do .Interlegis e o Senado Federal Órgão

"'i:~ectJ!0! 'do Prognn;na 'lnterlC'glS 11 e a Cámam Munieipal de ALE-
GRETE DO PIAUI _ PI; OBJETO: Estabeleccr e regular a par-r~~~~:~o;~~se:~: n~~~~~ ~l~~e~cr:i ;1,;8~~3.n~
bem eomo suas ailerações: DATA DE ASSIl"ATUR,\: 07/07/2011:
\-lGENClA, em e~nform:idade eom o unig<) 57, inciso II da Lei
8.666193. SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedeml'- SINTER - Exrno.

Sr Senador Cicem lUCCl1D- Primeiro Secretário: Pelo Co~"cniJdo,
Vereador GRIGÓRIO LEAL RA.\.lOS, Presidente da. Câmam Mu-
nicipal de ALEGRETE DO PIAUÍ - PI.

ESPECIE: Convênio n~ MA - 173/~Olt - INTERLEGIS. celebmdo
enlJe a Seeretlria Especial do Irr:erlegis e o'Senado Fedcral Órgâo
E.~ecutor do Programa Interlegis 11e a Câmara Municipal de PAÇO
DO Llfl>.llAR _ MA: OBJETO: Estabelecer e regnJar a participaçl10
da Casa Legisla:iva no Programa lnterlcgis tl: MODALIDADE: Nos
termos do disposlO no art. 42, ~ 5' da .Lei n' S-fi66i93, bem como
suas altemçõcs; DATA DE ASSINATlJRA: 07107/2011: VIGENCIA:
em conforrcidade com o altÍg<) 57, inciso II da Lei 8.66Ii/93. SIG-
:-.IATÁRIOS, Pelo Senado FedemJ - SINTER - E.~mo. Sr Senador
Cicero Lucell:J - Primeiro Secrer.mo: Pelo ConvC':liado. Vcreador AL-
DERICO JEffERSON ABREU SILVA CAMPOS. Presideme da Cã-
mara Municipal de PAço. DO LUMlAR - MA.

ESPÉCIE, Convêniu nl RN - 09812011 - INTERLEG1S. celebrado
enlJe a Secretaria Especial dn lnreriesis e o Senado Federal Órgão
ExCCU:or do Programa Interlegis II e a Câma:ra Municipal de MES.
SIAS TARGINO _ RN; OBJETO: Estabelecer e regular a participaçâo
da Casa Legislativa no Programa Imcriegis Il; MODALIDADE: :-.los
termos do dispos!o no Jn. 42, ~ 5' da L6 n' 8.666193. bem como
S1I3Saltcraçiks: DATA DE ASSINAnJRA: 07IUi!201l: VIGÊNCIA:
em eonformidade com o arrigo 57.inci,0 li da Lei 8.666193. SIG-
:-IATÁRIOS;.Pelo Senado Federal - S~'TER - bmo. Sr Senador
Cícero Lucena - Primeiro Se<.Telário; Pelo Con,"C11iado, Ven:ador
,\LEXA:-IDRE JALES DANTAS, Presidente da Cãmam Municipal
de MESSIAS TARGINO - RN.

ESPÉCIE: Con"enio n' PR - 10612011 - INTERLEGis. celebrado
colre a Secretaria Especial do ln",rJe~.;s e o' Senado fedenJ Órg:'Io
Executor do Programa Interlegis 11 e a Citrnara Municipal de GliA-
RAPUAVA _ PR; OBJETO: Estabelecer e re~'1llar a par.icipaçlo da
Casa L.egi,lalivll no Progmma In:erlegis Il: \lODAUDADE: Nos
termos do disposto no an. 42. ~ 5' da Lei n' 8.666/93. bem como
;;nas alterações: DATA DE ASSrNAnrRA: 07/07/2011; \-lGENCIA:
em co-:llormidadc com o an:igo 57. inciso [J da Lei 8.666193. SIG-
NATÁRIOS; Pelo Senado Fedeml - SNTER - E=:o. Sr Senador
Cicero LocCll:l - Primeiro S«relãrio: Pelo Conveniado. Vereador AD-
\flR STRECHAR. Prcsidc:1re da Cãmarn Municipal de GUARA.
Pl'AVA - PRo

DIRETORJA-GERA.L

EXTRUO Df, INEXIGIBILIDADE DF, L1CITAÇ';'0

Processo n' 015,809.'11-0 Modalidade: Inexigihilidade de licitação.
Objeto: Aquisição de nssinorum das ba,es de dados: "ProquCS! LJtin
Amcric:m Newsstand", "ProqueS! Em-opean Ke"''Ssmnd". Washington
Po,t", Xew York Times", \VaU S:reet Ioumal" e Prisma. no periodo
de iunoo de 21111 a maio de 2012, no valor lalal estimativo de RS
45.000.00 (qoarenta e cinco mil reais]. em favor da =presa ProqUesl
Larin Ameriea SCl'içns c Produtos para Acesso. Fundamentação te.
g:Jl: "capul" do Art. 25 da Lei n' 8,666.'93. Reconhecido por \Valter
Ribeiro Valente Júnior. Direor GemI Adjunto e rulifieado por Doris
Mame RomaT'Íz Pei~oto, Diretom G=I do Senado Federal

L'\TRATO ()E RECONHECIME:-',O DE DÍ"lDA

Processo n' 009.652/11-6 Objeto: Reconhecimento da pn::;taçl1o de
:serviços lXJmpn.:end~1!do ",~ameS métlicos.hospilOlalCS pcla conto!'
lada, ao, Senadores. ex-Semulorc'5, servidores do Senado e de seus
órgãos ,upervisionados. filiados ao Sistema Integrado de Sailde - SIS
e seus d<.:l'cndentes. lI:l fonna prcconiz.ada no ar~ 59. Parágrafo único,
da Lei n' 8.666/93. sem o de,ido amparo con=l, nO pcriodo de
14109.'2010 a 2010:!l2011, no valor toml de RS 247.712.85 (duz~-:lt05
e quaremn e sete mil, SelecenlO:S e doze "",i, e oitenta e cin~'Q
centa~.os), em fiwor da Al\tAI - Associaçào Mêdica dc As~istê:lcia
Integr:ula Reconhecida por Doris Marize RoIII3T'ÍzPei.xo(o. Diretot:l-
Geral do Sen:ldo Federal. .

E.ll.,RATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie' AIn de Registro de Preços n' 0029.'2011. Procesro:
004121/10--4. Finnada com a empresa SETIl CO"iERCIAL E PA-
PELARIA LTOA - EPP. Modalidade: Pregão Eletrônico n'
006412011. Ohjeto: Aquisição de materiais gráfico, para u,o em aea-
bamento. Valor GlohJl, RSI90.566.n. Vigência: i:licio: 071071201 I -
fi:lal: 06/07n0l2. Sillnatllrios: pelo Senado Fed=l: Doris ~brizc
Romnriz Peixoto, Diretora-Gernl, pela Contratada: Raimundo Nonato
de Aguiar.

Espécie: Ala de Registro, de Preço, n' 003012011. Prol:esso:
004121/10--4 Finnada com a empresa AIR! COMERCIAL DE SU-
PRIME'lTOS LIDA - EPP. Modalidade: Pregão Eletrónico n'
ll0fJ41201L Ohjeto: Aquisiç:'io de materiais gr:i5cos pam 1150em aca-
bamento. Valor Global: RS9.409,OO. \-igência: inicio: 07/07/201 I -
fina); 06/07/2012. Signattirios: pelo Senado Fedcr:l); Doris M:lrize
Rom:n-iz Peixoto. Diretora-GeraL pela Contratada' Nihon Luiz Sêr-
gto.

SUPREi\1O TRIBUNAL FEDERAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOj\IADi\ DE PREÇOS :-''' 312011

A Comissão Permane:lte de Licitaç:lo do STF eom~ica 'pe
na Tornada de Preços n° 0312011 - Contratação de empresa p:na
pfC5!ação de :serviços de fornecimento de soloção de engenharia.
compreendendo hlindagcm de t:ldiofrequêneia (RF] para sis"",ma de
o:ldas CUrta:l, incluindo acablllr.cnto interno - não bom-e interessado,
no cename. O procedimento foi considemdo desen:o. Bm,ilia. 07 de
julho de 2011.

MARCELLO DOS SA1'-IOS LOPES
Pregociro

(SlDEC _ 07107l2011) 040001-o0001-20IlNEOOOOOl

TRlBlJ"'NAL SUPERIOR ELEITOR\L

AVISO DE L1ClTAÇ,\O
I'REG.\O ;-.I"5312011

Objeto: Pregão ElelJônico _ Contt:ltação de empresa para prestar
serviço~ de opern<;ào de elev:ldores. mediamc postos de mhalho. por
l2 meses. admiiida a prorrogaç~o na fomm da lei, conforme .dit:ll.
Total de Itens I.ieitados: 0000] , Edital: ORl07/2011 de 08hOO às
12hOOc de 13h às 17bOO. ENDEREÇO: Site eomprnsnet BRASILlA
_ DF . EnlIeg:a das Proposms: a panír de ORi0712011 às 08hOO00 site
"''WV.'.comp=net.go\".br Aherturll das Proposw: 21107/2011 às
15hOOsite www.comprasnetgov.hr. lnfonnações Gerais: CoolIataç50
de serviços de op=ç-Jo de ele\'adores, confom:.c Clliml.

,,1ARIA ANGELICA BORGES DA SILV.>,
l'regoeira

(SlDEC _ 071071201I) 070ll01-o0001-201 lNEOOOOOl

SECRETARIA
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2" Termu Aditivo ao Contrato TSE nO 14312010, finnado enne o
Trihunal Superior EleitoraJ e a Rocha BressanEngenbaria Indústria c
Coméreio Lida. OBJETO: Prorrogar para 15/08/2011 o prazo de exe-
cuç:1o, e para !4.11012011 o pmro de duraç~o do contrato. VALOR
CONTRATIJAL RS 12.105.973.36. FUNDAMENrO LEGAL: An.
57, ª 1°, III e 65, IL '1>', da Lei n° 8.666:'93. ASSlli'ATURA:
06107/2011. ASSINA.\1: Patrícia Maria Landi da Sil"a Basto>, Di-
retom Geral da S~'l:remria, pelo TSE: Nilton Rocha. Sócio Diretor,
pela Contratada. PA n.o 1728812010.

SECRETARlA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CO;-lTRATOS

COntraIO TSE n" 461201 L finnado entre o Tribunal Superior Eleitor:ll
e a =:pre,a Doãih Repres<:nt:lç1lo Editorial L:da. OBJETO: Aqui.
,iç:lo de assin:Hura aniL'! da base de periódicos ele:ronioos Gale,
edit:ada pdrt Gale Ceneage Learning e repn:scnrnda no B""il pela
contratada. VALOR: RS 21.600,00. FUl\'DAMENTO LEGAI.: L.ei :lo
8.666/93. \'lGENCIA: a partir da puhlicação no DOU e duração de
12 meses. ASSIl\'ATliRA: 05i07/20lt. ASSINA.\i: Anderson Vida!
Corrêa. Secre:ano de Admini.trnç~o. pelo TSE: e Celso Fernandes dt:
Ca,,'alho, Repre,entante Legal, pda contratada. PA n.o 4.047/2011.

COntratO TSE n° 421201 I. firmado entre o Tribunal Superior Eleitornl
e a Gonçalves Desinfe<:Çw, HigieniZ:lç~o e TrnlllmenlO de L;"Tos e
8ibliotecas Ltda. OBJETO: Serviços cspeciatiZlldos cm higienização
<!o acervo bibliognífico da Seção de Biblioteca e do<:'Jmo:os hi~-
tórieos do TSE. VALOR: RS 76.84R.98. FUNDAME.c'lTO LEGAL:
Leis n"' 8.666193'e 10.520102. "lGENCIA: a par.ir da puhlkação no
DOU e domção de 8 m~'Ses. ASSINATURA: 01/07/201!. ASSINAI\.l:
And~=>tI Vidal COrre0, Se<.Tetãrio de Admini,tração, pelo TSE: e
Marcelo Antonio Gonçalves, Sócio Administmdor, pela Contrauda.
PAll-° 39.42312010.

SUPERIOR TRIBUNAL DE .JUSTIÇA
SECRETARIA

EXTRATO DE I;-iEXIGlIJILlOADF. DE L1CIT.\Ç,i.O

Processo: STJ 4920nOll. OBJETO: Contrmação de lUtOres para O
curso •Administração indiciliria: Gestão de Pessoas c Ges-.ão Car-
lorária (2' a 6' rodadas)". VALOR: RS 71.428,60. FUNDAMENTO,
An. 25 inci,o 11 elc Art. 13 inciso \01, da Lei 8.666/93. DATA DA
RATIFICAÇÃO; 011OinOll. ASSll"A: FRA.•••CISCO CARLOS RI-
BEIRO DE AI.MEIDA, Diretor-Gcrnl da Se=ria do Superior Tri-
hunal de Iustiça.

Este documento pode ser ,-eri.'icado no endcn.:ço e1ClJÓnícoh:tp11wv.w.i:n.guvh-"alltcnti<.~.
pelo código 00032011070300161

Docum(:nto Ilssinado dig;elmenle conforme MP n' 2200.2 de 2410812001, que m"rirui a
lnfrneslJulUm de Chaves Puhlic:rs Bra,ileira - lCP-BrasiL

http://www.comprasnetgov.hr.
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